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LEI COMPLEMENTAR No 059, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 
"Dispõe sobre alteração na Lei Cmnplementar n° 015, de 13 de outubro de 2005, e d' 
outras providências". 

VALDIR CANDIDO RIBEIRO, Pre­
feito Municipal de São João de Irace­
ma, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por 
lei· 

' 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°- Acrescente-se na Lei Complementar n° 015, de 13 de ou 
tubro de 2005, o "Inciso VIII no Art. 14", com a seguinte redação: 

Art. 14 - São fontes do plano de custeio do RPPS as seguinte 
receitas: 

VIII - Recebimento de bens imóveis destinados a amortizaçã 
de déficit atuarial. 

Art. zo -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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